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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE
Pref ds Carazinho 
Sec":i-rtr Ad^r^iração

CARAznrm-RS

OP 225/2019 Carazinho 18de junho de 2019.1 S JUil 2019

TTTjAssunto: Votação de projeto '•'riH.*!***

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal:

Para os devidos fins. transcrevemos abaixo o Projeto de Lei Complementar 
006/19, de autoria dos Vereadores Gilson Haubert, Gian Pedroso e Luis F. Costa P: 095/095/19, 
aprovado por unanimidade pelo plenário deste Legislativo, em 17/06/2019, o qual tem o 
seguinte teor:

EMENTA: Acrescenta-se o art. 23-A 
no Código de Posturas do 
Município de Carazinho (LC 
03/85).

Art. Io Fica acrescido o art. 23-A, no Código de Posturas do Município de 
Carazinho (LC 03/85} e suas alterações, com a seguinte redação:

"Art. 23-A. É proibido depositar veículo em situação de abandono nas vias 
públicas no município de Carazinho, estando sujeito ao recolhimento e multa.

§1° considera-se veículo abandonado, ou que caracterize abandono, aquele 
deixado nas vias públicas sem funcionamento e movimento, por mais de 15 (quinze) dias, 

possuir placas de identificação, ou 30 (trinta) dias, com placa de identificação.sem
possuindo qualquer das seguintes características ou ocorrências:

I - visível estado de má conservação, evidenciando inoperabilidade veicular;

II - evidentes sinais de oxidação (ferrugem) pela exposição prolongada às 
variações climáticas, dando presunção de abandono;

III - acidentado com danos materiais considerados de média ou grande monta, 
conforme levantamento a ser efetuado pelo órgão designado para essa função, com base 
em Resolução do CONTRAN;

IV - sem qualquer um dos conjuntos roda/pnéu. ou arrimado sob calço(s),
cavaletes;

V - pneu arriado (murcho) ou inexistente;

VI - encoberto por material não oriundo de sua fabricação ou não sendo 
considerado equipamento obrigatório;
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VII - com lixo ou qualquer outro material estranho depositado em seu interior ou
carroceria;

VIII - vidro quebrado, objeto de vandalismo ou depreciação voluntária, 
gerando perigo a moradores próximos ou transeuntes; e

IX - considerado e atestado por órgão ambiental ou sanitário como nocivo à
saúde.

X - Outras situações havidas e não previstas na presente Lei poderão ser 
discutidas e avaliadas pelo órgão designado para essa função, que poderá tomar as devidas 
providências.

dará na forma de decreto regulamentador.”

§2° Aplica-se a quem cometer a infração prevista no presente art., a mesma 
sanção prevista no art. anterior."

Art.2° 0 Fica facultado ao Poder Executivo regulamentar o disposto nessa lei.

Art.3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação^

Atenciosamente,

Daniel Wefcfer 
Presidente

A Sua Excelência o Senhor 
Milton Schmitz
Prefeitura Municipal de Carazinho 
Carazinho, RS
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